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Produtos
Valor

Unitário
(R$)

ValorTotal
(R$)Quantidade

delicenças

l (um) Pacote de Licenças de uso de
oftware de processamento analítico on-

line de dados (Ferramentas OLAP).
:ontemplando:

Mi(iroStrategy Intelligence Sorver Module R$ 1.000,00

R$ 1.000,00
R$ 1.000,00

Nominal

Nominal
Nomirlal

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

l

R$ 31'.000,00
R$ 31.000.00
R$ 31.000,00

R$ 15.500,00

MicroStrategy OLAP Services Option
MicroStrategy Report Services; option
MicroStrategy Distributíon
Optión

MicroStrategy MultiSource Optíon

Services
R$ 500,00 Nominal

Nominal
l R$500.00 R$ 15.500,ÓO

R$ 23.250.00MicroStrategy
Universal Option

Intelligence

11

Val.,T.! File IÇeil

Valor Total Item 2 (B)

Valor Tot11 11 T ! {Ç}

H

Valor Total Item 4 (D)

Valor Tól

VALORGLOBAL(A+B+C+D+E)

\

Server
R$750,00 Nominal

MícroStrategy Web Reporter Module R$ 500,00 Nominal R$ 15.5ó0.00

R$ 18.600,00MicroStrategy Web
option
MicroStrategy Web Analyst option
MicroStíategy Web Professional optíon

MicroStrategy Developer

Repórter Universal R$ 600,00 Nominal

Nominal
Nominal
Nominal

R$'1.000,00

R$ 750.00
R$ 7.322,39

R$ 31.000.00
R$ 23.250,ÕO

R$ 7.32239
R$ 2421922,39

l (um) pacote de Licenças de ferramenta
e "write-back" para- o ambiente OLAP
;ontemplando:
MícroStrategy Transaction Services
Optíón

2

R$ 581,16 Nominal 5 R$ 2.905.80

R$ 2.905,80
01 (um) pacote de licença de ferramenta
administrativa para controle de
versionamento e controle de entregas de
projetos em ambiente de produção,
contemplando:

3

MicroStrategy Object Manager
R$

72.645,83
Nominal l R$ 72.645,83

R'$ 72.645,83

OI (um) pacote de licença de ferramenta
administrativa para análise de impacto
em função de alterações nos prajetos,
conjemplandó:

4

MicroStrategy Integrity Manager
R$

72.645,83
Nominal l R$ 72.645.83

R$ 72.645,83D

Suporte técnico por 12 (doze) meses,
englobando manutenção preventiva e
corretiva dos softwares adquiridos e
disponibilização das novas versões do
produto adquirido, ,lançadas no decorrer
ggprazo contratado, contemplando:
MicroStrategy Technical :Support
Standard (Net) First Year

5.

R$
87.312,16

anual l R$ $7.312.16

R$,87.312,16

R$ 478.4P2,'01
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1.3.DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.3-1- DA ESPECIFIÇAÇÃ0 DO APLICATIV0 0LAP

1.3.1.1. Software, .. solução
analítico gn-lhe de dados (OLAP)

integrada. para ' ferramenta de processamento
com as seguintes especificações, ou superior:

1.3.2.ARQUITETURA.DA SOLUÇÃO

1 .3.2.1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

.1.3.2.1.1. Módulos -da camada'Server totalmente compatívêís: com ó sistema
operacional Windóws 2003 Servem Standard Editjon e Linux RedHat 5 ou superior.

1.3.2.1.2. Compatibilidade e integração entre .todos os módulos da Solução
(Conceito de metadados único).

Ç

1.3.2.1.3.Acesso aos bancos de dados Relacionais Oracle 8i Enterprise ou
superior. Microsoft SQL Servem 2005 ou Superior - a ferramenta deve prover
acesso nativo ou gerar conlahdos SQL específicos para.estes bancos,:de modo a
se beneficiar das particularidades:J de cada .lim destes nq maximização de
performance das consultas. . Deve. prover também acesso a outros bancos de
dados compatíveis com Ot)BC e JDBCI como o PostgreSQL e o MySQL.

1.3.2.1.4. Possuir suporte à arquitetura de Processamento Analítico Online
Híbrido.' acessando transÉárentemente dados em estruturas de data warehouse
relacional e em estruturas multi-dimehsionais:

1.3.2.1.5. O acesso aos bancos devem. ser certificados
comprovação em manual da ferramenta.

pela solução (iom

1.3.2.1.6. Compatibilidade com o Servidor Web llS e servidores de plataforma de
software livre ou de código aberto (Tomcat/Apache).

1.3.2.1.7. Compatibilidade com os navegadores web l.E., Netscape ou Mozilla
Firefox para acesso das funcionalidades da Solução.

L

1:3.2.1.8. O $oftwarê devo ser executável : lná; Web, :-via browser. sem. a
necessidade de instalação'ou atualização do software ou download de arquivos
nas máquinas dos usuários finais. para todas as funcionalidades. o que inclui
criação e formatação de relatórios e painéis.

1:3.2.1.9. Utilizar o HTTP 'ou HTTPS como protocolo de transporte

1.3.2.1.10. Deverá prover mecanismos que comprovem a identidade de um
usuárío do APLICATIVO por -meio de senhas criptografadas. :Possibilitar a
integração com o Active Directory - AD e Lightweight Directory A Protocol -..LDAP
para adequação à política de acesso e senhas da ANCINE

\

\

1.3.?.1.11. Possuir escalabilidade para utilizar multi-servidores nos aJhbjbntes de
execução da ferramerlta. l y

Página 3 de 15 #"
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1.3.3. FUNCIONALIDADES DE SEGURANÇA/ADMINISTRAÇÃO

1 .3.3.1 . CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 'EXIGIDAS

1.3.3.1.1 Deve utilizar um repositório único para toda a' solução OLAP
armazenando as informações dê usuários, restrições de acesso, informações de
camada semântica e armazenamento de relatórios desenvolvidos pelos usuários.

1.3.3.1.2.' Deve permitir a definição de grupos de usuários, sem limite de usuários
ou aninhamento de grupos de usuários.

1.3.3.1.3. Deve permitir .a definição de segurança 'de~ acesso à camada
semântica. .às entidades dentro da camada semântica e a atributos da camada
semântica
1.3.3.1.4. Deve permitir á definição de segurança ao Nível de Registro (restrição
de acesso a dados)

1.3.3.1.5. Deve permitir a oferecer recursos para limitação do tempo de execução
e número de linhas do resultado das consultas efetuadas pelos-usuários.

1.3.3.1.6. A ferramenta deverá possuir sua própria arquitetura de segurança.
independente da utilização de soluções de segurança de terceiros, HTTPS e
certificação digital

1.3.3.1.7. A ferramenta deverá permitir que o usuário selecione o idioma o qual
deseja trabalhar sem necessidade de customização.

1.3.3.'1.8. A ferramenta deverá .restringir funcionalidades da solução (Exemplo:
Criar relatórios. atualizar dados, alterar um relatório) para um determinado usuário ou
grupo

1 .3.3.1.9. Deverá permitir o controle de acesso de acordo com os diversos perfis
dos.usuários. ; ' "

1.3.3.1.10.. Deverá permitir a definição de segurança de acesso à camada de
metadados, às entidades, aos atributos da entidade e aos dados, com gerenciamento
de exceção. por usuário e gruposde usuários.

\

1.3.4 FUNCIONALIDADES OE NEGÓCIO (CAMADA SEMÂNTICA)

1.3.4.1.' CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
)

1.3.4.1.1. A ferramenta deverá possibilitar à camada de metadados trabalhar com
qualquer modelagem(Star Schema, Snow Flake, Relacional 3' Forma Normal)

1.3.4.1.2. ' A ferramenta. deverá possuir a capacidade de apresentação de
múltiplos fatos de distintos datamarts ou fonte de dados em uma mesma consulta.

1.3.4.1.3. Deverá possuir biblioteca de funções (lógica, conversão. .financeiras
matemáticas, analíticas e outras) para serem utilizadas nC)s relatórios.

1.3.4.1.4. Deverá permitir agregações adicionais para a dimens.ão ge tempo (com
categorias especiais como Ano Anterior, Mês Atual, MêÉ Anterior, (3réscimento no
Mês. etc.) da ferramenta de forma nativa

1.3.4.1.5
usuario

Deverá permitir . incorporar à aplicação funções des@nNo1vidas, pela
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1 3.4,1.6. .A ferramenta deverá possibilitar ã identificação
relacionamento entre tabelas (joins) em sua camada de metadados

automática
\

de P.

..i' ':á:Í}.;..f.:1:111==%;'::=li; '';:-'":*;r : ;"F':'i:içq. ..~ : .-l?g.:.,-' . ''fl
'1 .3.4.1 .8=relacíonais. everá ~permitir 'solucionar problemas de Loopg existentes eM

suà cardada de metadados deverá suportar a utilização qe tabelas de agregação em

'1 .3.4.1 .10. . A ferramenta deverá permitirytilizar múltiplas hierarquias éle navegação)

1 .3 4.1 1 1.de A telramenta deverá atualizar automaticam.ente seus reiatórlog quando

1 .3.4.'1 .12. de mferramenta deverá permitir a pré-formatação de seus objeto$ dentro

l:âáÜl;\'..,â.RT;l=E.Sg'Ze;.g=il!:.l.:':l=g.E.lã':S; de;àj ~; ,,; "«,

::;;8ÚEBH$BglRêlF$=,:in
\

1.3.4.1.15. Deverá permitirá a definição de entidades na caúoda semântica
correspondam a uma ou mais tabelas do banco de dados relacional.

que

mesma dimensão da camada semântica. tir a: definição de várias hierarquias para a

HILigZH.ERfgz'hi<wl il !u*â!'::ns:
1.3.4.1.18. A,ferramenta deverá permitir o mapeamento do metadados a partir do
modêlotisico para.o modeloanalítico através de interface gráfica. . -- : .; ''

1 .3.5.- .FUNCIONALIDAD.ES OLAP BÁSICAS:

1.3.5.1 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

afnbienteWeb. ' zar ó módulo de bons
1.3.5.1.1. A ferramenta deverá disbonibili ira Ad-Hoc em

\

1.3.5.'1.2.a corAultaramentá deverá permitir a definição de condições no momento da

1,3.5.1.3. A Solução deverá apresentar interface Web (browser) em Português
para visualização de todas as funcionalidades previstas. /, -) ~

líiiu;t,«, !i:x;E.s'=!':-miíiã?':p =s:liiüilii:"ç;alÚiiil:!k2
gráfico.]
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1.3.5.1.5. Deverá permitir criar Filtros e Quebras. . independente
apresentação, isto é, em tabelas, referências cruzadas ou.em gráficos

da: forma de

1.3.5.1.6. Deverá permitir criar Alertas: formatação que
não obedeceram a uma ou mais regras definidas.

identifique células que

1.3.5.1.7; ' A ferramenta deverá permitir armazenar o$ dados de um relatório junto
ao mesmo.' não necessitando de um novo acesso ao banco de dados .a cada
visualização do relatório

1.3.5.1.8; A ferramenta deverá possibilitar criar um relatório com múltiplas fontes

..;'' Ãl=..; .':i:Hâ:.ÊUH'EÜ .51ã:;.«qE'iUS.:i.s?::'«..,::.#'i8.
SERVER e Oracle e realizar cálculos entre os valores dos relatórios
1 .3.5.1.9. - A ferramenta deverá permitir..navegação em ambiente gráfico com
utilização de recursos de botões. drag and dr(ip (arrastar e clicar).'meras e janelas

1.3.5.1.10. A ferramenta deverá permitir a utilização dé uma ,mesma camada de
fnetadados para criação de diferentes relatórios, sendo todos os relatórios alterados
quando esta camada de metadados sofréralteráção

1.3.5.1.11. A ferramenta deverá possibilitar visualizar.e modificar o SQL gerado
pela consulta antes de sua. execução.

1.3.5.1.12. A ferramenta deverá possui sistema de acesso a dúvidas ("Helps")

1 .3.5.1.13. Deverá permitir a formatação. de cada coluna ou tinha separadamente
em: fontes, cor de fundo, cor de fonte. tamanho de fonte, estilo de borda e cor de
borda.

1.3.5.1.14. Deverá apresentar os dados em forma de Tabela, Referência Cruzada
e-dê Gráfico, .podendo utilizar simultaneamente duas ou mais formas de
apresentação, referentes ao mesmo conjunto de dados.

1.3.5.1.15. Deverá apresentar Gráficos nos formatos: barra, pizza, linha e área, em
2D e/ou 3D, com.uma ou mais séries de dados.

1.3.5.1.'t-6. Deverá realizar cálculos de máximo, mínimo. porcentagem, média'e
soma. em relação a quaisquer dimensõe;s do relatório. para qualquer métrica.

/

1.3.5.1.17. Deverá permitir criar-métricas calculadas com as métricas obtidas na
consulta,.sem a necessidade de tornar a submeter à consulta ao servidor.

li3.5.1.18. Deverá permitir criar atributos ou fórmulas locais aõ usuário a partir de
outros atributos existentes na camada semântica utilizada na consulta.

li3.5.1.19.
calculadas.

B

Deverá permitir utilizar métricas calculadas para definir outras métricas

1.3.5.1.20. A ferramenta deverá possuir biblioteca de funções (lógica. conversão,
financeiras. matemáticas. analíticas. estatísticas, cadeias de caracteres e outras) para
serem utilizadas em consultas e relatórios. \

1.3.5.1.21. A ferramenta deverá possuir. funcionalidades de exportam?o através da
Web,. permitindo áos usuários finais exportar seus relatórios para f5s\?adrões MS
Excel. PDF e CSV.

#
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1.3.5 1 22. A ferramenta deverá pêrmit.ir ao usuário final durante a visualização de
um relatório o acesso de informações de data da criação, última atualização,'usuáriódecriação.objetosefiltrosutilizados , ' '}. ;'' -'''::

1.3.5.1.23: J'odas as consultas deverão poder set Construídas sem a: necessidade
de geração. ou alteração do código fonte da ferramenta.

1.3:5.1.24. :.Possuir o recurso de ordenação e
indicados os maiores,;. menores e classificações
critéfiós determinados pelo usuário

classificação onde possam ser
customízadas, de acordos com

(

1.3.5.1.25. Possuir funções de criação de consultas
análise nos vários níveis qe agregação na Web.

elaboração de relatórios e

1.3.5.1.26. Permitir que'seja possível a colocação, em um mesmo relatório. de
tabelas e gráficos lado a lado, sendo que cada um desses componentes'(tabelas. e

(SGBgráficog devem poderrtervos lseus dados oriundos dé fo.Qtéê'de dados distintas
''1'

1..3.5:1.27. Deverá possibilitar o agendamento .de execução de relatórios
FLincionalidades de Agendamento

1 .3;5.1 .28. A ferramenta deverá possibilitar a criação de calendários customizados
de agendamento (Éx.: Fjnai.s de semana, último dia: do mês, etc ) e atribuir acesso a
grupos e usuários específicos.

1.3.5.1.29. 'A, ferramenta deverá. l permitir blue o resultado
agendamento de um relatório seja urü documento PDF ou' MS-Excel.

de um

1.3.6 FUNCIONALIDADES OLAP AVANÇADAS(DASHBOARDS)

1.3.6.1. - CARACTERÍSTICAS MINI.MAS OBRIGATÓRIAS

.1.3.6.1.1 Capacidade de definição deindicadores para uso em Dashboards

1,.3.6.1.2.

cockpits.'
Capacidade de construção de Dashboàrds em estilos de painéis ou

1.3-7 :SERVIÇOS'DE NOTIFICAÇÃO

1:3.7.1 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

1.3.7.1.1.
relatórios

.A ferramenta deverá possibilitar o agendamento de envio au'tomático de

1.3.7.'1.2: l Os relatórios agendados deverão.ser dinâmicos e seus dados deverão
ser sensíveis ao nível de acesso pertinente a cada usuário/grupo de usuários.

1.3:7.1.3. Deverá -possuir funcionalidades de envio de alertas a partir de
indicadores definidos(veritem 13.6.1.1). - '' ' '

1.3.8 DAS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO E SUPORTE.TÉcNlcÓ:

1.3.8.'L O lic tante vencedor deverá prestar à ÀNCINE, pelo prazo .de IÉ (doze) .meses
a contar da data da assinatura do Contrato, suporte técnico demanutenç$q,'á atualização
das licenças de uso de software adquiridas, contemplando: ' : 't/ ' '''-"--'

/

Página 7 de 15 cE:
'c«

©
i



3
ancíne

Agência N«tonal
do Cínem

1.3.8.1.1.A atualizâção de versões do software (upgrades) ocorridas no decorrer do
prazo, suporte à operação, instalação e configuração.

1.3.8.1.2.Atendimento de suporte técnico, de carátér preventivo e éorretivo, prestado de
forma a assegurar os níveis de disponibilidade do software em perfeitas condições de
uso

1.3.8.1.3.Atendimento a ser prestado pór telefone,. por fax ou via web
quando necessário, em horário comercial de Brasília.

em português,

2.

2.1

CLÁUSULA SEGUNDA.-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses. contados da
assinatura do presente Termo de Contrato. Órorrogável na forma do art. 57, $1o, dá Lei
n' 8.666, de 1993.

3..CLÁUSULATERCEIRA-DOPREÇO

3.1

3.2

O valor total do presente Contrato é dé R$ 478.432;01 (quatrocentos e setenta e oito
mii, quatrocentos e trinta e dois reais e um centavo).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas
decorrentes da execução contratual,:inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaisl
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais inciden,tes, taxa de administração.
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULAQUARTA DADOTAçÃO ORÇAMEN'FARIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão
orçamentária própria, prevista no orçamento da ANCINE
classificação abaixo:

i

programadas em dotação
para o exercício de 2014 na

Gestão/Unidade: 20203/203003 Agência Nacional do Cinema
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 131224.1 0720000001
Elemento de Desliesa: 4.4.90.39.93
Pl: 4CNM0170001
Nota de Empenho: 2014NE800590

5. CLÁUSULAQUINTA-DOPAGAUENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até lO (dez) dias úteis, após o
recebimento definitivo do objeto pela Contratante, conforme disposições do item 06 do
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrõnico 030/2014, e mediante a
apresentação Nota Fiscal / Fatura pela Contratada,' através de ordem bancária, para
crédito.em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 24 da,Lei 8.666, de 1993, deverão ser efÊtuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis. contados da data da apresentação da N.ota Fiscal. nos
termos do art. 5', $ 3'. da Lçi n' 8.666. de 1993:

5.3 O pagamento somente será-autorizado depois de efetuado o
competente na nota fiscal apresentada.

'atento' :Reco servidor

Página 8 de 15
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5.4 Havendo. erro na; apresentação .da .Nota'Fisc.al óu; dos documentos pertinentes à
contratação.. ou, aindal circunstância que impeça q liquidação da despesa. como, por
exemplos obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
ínadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçãol.da situação} não acarretando-qualquer ónus para ;:a
Contratante.

5.5.

5.6.

5.7.

Será considerada data do pagamentos:o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Antes .qe cada pagamento ,à contratada, será realizada Consulta ao
verificar.a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

SICAF para

Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de- irregularidade da contratada. será
provídenciadg sua advertência, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias.
regularize sua situa(:ão ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante

5.8
Não havendo regularização ou sendo ã' defeso considerada " improcedente. a
contratante- deverá comunicar. aos órgãos resÓónsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da ..contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que .sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

5.9 Persistindo al irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada
à contratada a ampla defesa

5.10 Havendo a efetiva execução ddobjeto, os pagamentos serão realizados normalmente
até que se decida pela rescisão dó:contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF. '

5.11
Somente por motivo de economjcidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante, não será rescindido o contrato. em execução com a-contratada
inadimplente' no SICAF

5.12.
Qtiahdo do pagamento, será efetuada a retenção. tributária prevista na legislação
aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante peb .Simples Nacional. nos termos da .Lei
Compleme.ntar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto qosifnpostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento' ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento (oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha
concorrido. de alguma. forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adin'iplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula:

EM = 1 x N x VP. sendo:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do. efetivo
VP.= Valor da parcela a ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

mento
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l ; (TX) 1 ;'(6/100'
365

i : o.oe016438
TX = Percentual da taxa anual\

6%

6. CLÁUSULASEXTA- DO REÀJUéTE

6.1 O preço contratado é fixo e'irreàjustável

7 CLÁUSULA SÉTIMA DAGARANTIADEEXECUÇAO

7.1 A Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia no valor correspondente a 05 % (cinco por cento) do valor do
Contrato. que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital.
conforme disposto no art. 56 da Lei n' 8.666. de 1993: desde que cumpridas as
obrigações contratuais

7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atr?se,
até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos
pagamentos.devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) dó valor do
contrato a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Económica Federal,
com correção monetária, em favor da Contratante.

7.2.

7.2.1

A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

prejuízo advindo do não cumprimento do objéto.do contrato e do hão adimplemento
das demais obrigações nele previstasl

7.2.2

7.2.3

7.3.

prejuízos causados à Contratante ou a terceiro. decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contratos \

as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada
Económica. Federal. com c.orreção monetária.

em favor da Contratante. na Caixa

7.4.

7.5

No caso de alteração.do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições

a garantia

Se o valor da garantia fdr utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a féspectiva reposição no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.6. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou maislclã$ seguintes
hipóteses:

7.6.1. caso fortuito ou força maiorl

7.6:2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações conqatuaís
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7..6.3. descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Contratante;

7.6.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

asprevistasnesteitem. ' = ' : ;''
7.8.

7.8.1

Será considerada extinta a garantia

comi a devol.ução da apólice,. 'carta fiança ou autorização para. o levantame.nto de
mportâncias. depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração. da: Contratante; mediante termo circunstanciado,: de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrata)l .

7.8.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência. caso a Contratante não
comunique a ocorrência de sinistros

7.9. O material deverá ter: garantia de,. nó mínimo, ,12 (doze) meses. a contar do
recebimento definitivo! contra quaisquer defeitos oriundos de funcionamento não
condizente com .as éépeqificações técnicas especificadas no item: 6 do Termo-de
Referência, anexo l do Edital de Pregão Eletrõnico 030/2.014

8 CLÁUSULA OITAVA: - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1
As l cenças para..tisQ dos softwares, objeto deste Contrato, devem ser entregues' em
até 15 (quinze). dias corridos, contados a partir da, assinatura do Contrato."e deverão
atender às es15ecificações técnicas constantes do item 1.3 deste Contrato, com a
obsei'vencia das seguintes prescrições: ' ' .' l"'''l

8.1.1
os softwares deverão.ser de primeiro uso e entregues'em suas embalagens originais
ou em meio digital, . contendo as indicações de marca.' modelo. fabricante e
procedência, acompanhados, conforme o caso; da m.adia. original para instalação do
produto, de catálogos. dos manuais técnicos de instalação; dos cações de registro e
.certificadosdeautenticidadeedóscertificadosdegarantia; . ' ' ;. ' ' '

8.1.2.
as especificações serão conferidas por'meio de verificação técnica do softvm.re"pela'

8.2
Caberá à CONTRATANTE o recebimento dos produtos, íncumbindo-lhe a confecção
do .respectivo Termo de Recebimento. em atendimento às normas administrativas
aplicáveis.

8.3 O recebimento dos softwares será feito

8.3.1. provisoriamente, para posterior comprovaçã(i da conformidade dos .softwares com as
especificaçõestécnicasl

8.3.2 definitivamente, por . comissão de recebimento a ser designada
competente, após verificação da qualidade e da quantidade dos
consequente aceitação

pela autoridade
produtos e sua

8.4.
os.. produtos poderão ser rqeitados quando os mesmos não apresentarem
conformidade com o objeto licitado de acordo com as especificações técn cq!

\

\

\
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8.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do licitante vencedor pela
qualidade. operacionalidade, suporte técnico e garantia dos produtos, enquanto durar a
vigência do Contrato. podendo ser prorrogado em comum acordo por 'período
sucessivo coerente a legislação vigente.

8.6.

8.7

As licenças e ãs éertificações deverão apresentar o selo de originalidade da empresa
fabricante do softwardl

' O software deverá vir acompanhado dos respectivos hemos físicos óu digitais. como a
mídiâ original para instalação.. os manuais, as 'embalagens e os certificados de
autenticidade e de licença. além do. suporte técnico especializado necessário ao
perfeito funcionamento. 'do softwarei=,desde á instalação até a 'sua inteira
operacionalização, enquanto viger o Contrato.

8.8 O. suporte técnico será utilizado conforme demanda da CONTRATANTE, ficancl? o
licitante vencedor responsável por disponibilizar atendam.ento via chaf e/ou ca// cénfer.
O suporte técnico se restringe às informações de configuração do.ambiente~da
Ferramenta OLAP. e possíveis problemas técnicos na utilização dos softwares

9 CLAÚSULANONA DAFISCALIZAÇAO

9.1 A fiscalização. . o fornecimento dos softwares, :e assistência técnica ocorrerão de acordo
com as instruções a serem dadas pela GTI -- Gerência de Tecnologia da Informação ou po.r
servidor designado para esse fim. A realização de todos os serviços será acompanhada
por servidores da GTI, no Rio de Janeiro

\

9.2 0 representante da ANCINE anotará em registro próprio .todas as ocorrências
relacionadas com o fornecimento dos softwares e a execução dos serviços de assistência
técnica. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

9.3 As decisões e providências qué ultrapassarem a competência dos representantes
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.

9.4 A Contratada deverá manter preposto para representa-la durante o fornecimento dos
produtos e a execução dos serviços ora tratados. desde que aceito pela Administração da
ANCINE

9.5 A ação ou omissão. total gu parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento dab obrigações pactuadas
entre as partes

IO.CLÁUSULA DÉCIMA DASOBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

lO..l Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos fornecidos em.. desacordo.coh as
especificações do Termo de Referência, anexo l do Edital de Pregão Eletrõnico
030/2014.

l0.2

l0.3

Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos pr+dütos

:===./agiu\=n Ü:RS= .:=::=F!:Ê.H; ;2;?\asSãg
com resultado favorável.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA:PRIMEIRA - DAs OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

\

11.1. executar coM exatidão a disponibilização do objeto contratado, sob pena de
responsabilidades

11.2 Manter, por seus representantes ou propostos ou eventuais
quanto aos trabalhos executados e elementos utilizadosl

subcontratadas sigilo

11.3

11.4.

Manter, durante a execução do Contrato:, em observância às obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificaçãoeXigidas no início dq negociaçãoi-: .

Di$poníbil;azar: sempre .que 'houver atualização de versão ou dp lista ,de produto(s). a
relação ,atualifaqa da(s). alteração(ões) ocorrida(s) na(s) nona(s) versa'o(õbs): :Ó(s)
produto(s)dofabricantedosoftwarel : : ,: : .. ' ' .- '

\

11.5. Assumir a responsabilidade e o ónus pêlo recolhimento de todos os impostos, taxas
tarifas. contribuições ou emolumentos federais.'estaduais e municipais, que incidam ou
venham a -incidir sobre o bbjeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes
quandosolicitadopelaCONTRATANTE i ' ..'

>''x

1 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
/

12.1
Pela inexeóução' total ou parcial do objeto (to certame.\ a CONTRATANTE aplicará
garantida a' prévia defesa. à CONTRATADA, as seguintes sanções, segundo g
gravidade da falta cometida:

à) advertência porescrito

b) culta de 2% a 5% (de dois a cinco por cento) sobre o valor glob.al do Contrato, por
tnfração. média ao Acordo de Níveis de Serviço (assim ,consideradas as ocorrências que não
possuam grande potencial lesivo à CONTRATANTE)l ' .' , .

c). multa de 5% a: 10% ( de cinco a. dez por cento) sobre o valor.global do Contrato, por
lnfraçao grave ao Acordo..do Níveis qe Setvlço (assim consideradas as ocorrências que
possuam grande potencial lesivo à CONTRATANTE); '

Cláusula a u c(10% ãdez pl)r cento) sobre o valor global do Contrato, por inflação a qualquer

e) sus'pensão temporária; do -dure.ito de participar de licitações e contratar com- a
CONTIRATANTE, por- um período não superior a 2(dois) anos. nos termos do inciso 111 do
Artigo 87 da Lei 8666/931

f) declaração .de. inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n'. 8.666/93

nos

12.2 Comete Infração administrativa. nos termos da Leí n' l0.520. dé 200
CONTRATADAque: '

2.: a

ando12.3. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar õ termo de contrato.
convocado dentro do prazo de validade da propostas

qu

12.4.

12.5.

12:6.

12.7.

apresentar documentação falsa

deixar de entregar os documentos exigidos no certame

ensejar o retardam.ento da execução do objeto

não mantiver a proposta
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12.8. cometer fraude fiscall

12.9. comportar-se de modo inidõneo

12.10. ..Considera-se comportamento inidõneo, entre outros. a declaração falsa quanto às
condições de participação. quanto ao enquadrame.nto como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
relances.

12.11. A CONTRATADA que cometer qualquer das ínfrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem .prejuízo da responsabilidade civil e .criminal. às seguintes
sançoes:

12.12 Multa de 5% (cinco por cento) sob:re o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitantel

12.13 Impedimento de licitar e dé contratar com a União e descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos;

12.14. A penalidade de multa pode ser aplicada 'cumulativamente com; a sanção de
impedimento.

12.15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á .em processo
administrativo que' assegurará o contraditório. e a. ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando;se o procedimento previsto na Lei n' 8.666, de 1993.
e subsidiariamente n.a Leí n' 9.784, dé 1 999.

12.16 A autoridade competente. na aplicação-das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,. o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Adminíétração, observado o princípio da proporcionalidade

12.17. As penalidades serão obrig.atoriamente registradas no SICAF

13.CLÁUSULA DECIMATERCEIRA- DA RESCISÃO

13.1. O presente TerrÚo de Contrato poderá ser,rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993. 'com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo .das sanções aplicáveis.

13.2. É admissível a fusão. cisão. ou incorporação da contratada coM/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação originall sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contratos não haja prejuízo à execução do objéto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13:4. 'A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1 993.

13.5. O termo de rescisão será precedido dê Relatório indicativo dos seguintes h$pectos
conforme o caso:

4 L

13.5.1;. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curTláidç)s
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